
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA NORMATIVA Nº 243/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE
2024

  
  

 
Cria a Coordenadoria de Estudos e Desenvolvimento de
Eficiência Energética, vinculada à Diretoria de
Infraestrutura e Engenharia, na estrutura organizacional
d a Pró-reitoria de Administração e Planejamento, ao
tempo que dispõe sobre suas competências.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, nomeado pelo Decreto Presidencial de 1º de fevereiro de
2021, publicado no Diário Oficial da União em  02 de fevereiro de 2021, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do
Processo nº 23255.002455/2022-97, resolve:

 
Art. 1º  Inserir na estrutura organizacional da Pró-reitoria de

Administração e Planejamento a seguinte unidade:

Unidade Organizacional Código da
Função Sigla SEI Vinculação

Hierárquica
Coordenadoria de Estudos e
Desenvolvimento de Eficiência
Energética

FG-5 CEDEE
Diretoria de

Infraestrutura e
Engenharia

 
Art. 2º  À Coordenadoria de Estudos e Desenvolvimento de Eficiência

Energética compete:
I - Gerenciar a elaboração de projetos elétricos;
II - Elaborar e analisar documentos técnicos relacionados a
instalações elétricas (Laudo, Relatório, Parecer);
III - Gerenciar a elaboração de documentos para contratação de
serviços e obras (Estudo Preliminar, Caderno de Encargo e
Especificações Técnicas, Projeto Básico, Termo de Referência,
Orçamento);
IV - Auxiliar a fiscalização de contratos;
V - Desenvolver práticas de eficiência energética.

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviços Eletrônico da Reitoria.

Boletim de Serviços Eletrônico em
22/07/2024

Portaria Normativa 243 (6297802)         SEI 23255.002455/2022-97 / pg. 1



 
 

Ivam Holanda de Souza
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Ivam Holanda de Souza, Reitor
Substituto, em 22/07/2024, às 11:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6297802 e o código CRC 32E56ADF.

 
Referência: Processo nº 23255.002455/2022-97 SEI nº 6297802
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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